
Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
Comissão Setorial de Licitação
Fundo Municipal de Educação

1° TERMO ADITIVO CONTRATUAL

CONTRATO N»: 24.2.02/2022

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N":

24.2.02/2022-CSL ENTRE O FUNDO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SEMEA
COMÉRCIO DE PEÇAS E SERV. PARA
AUTOS LTDA-EPP

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO, Pessoa Jurídica de Direito
Público Interno, devidamente inscrito no CNPJ 11.442.838/0001-51, sediado a Av. Coronel Sizenando
Rafael, 348 - Monteiro - PB, neste ato representado por sua gestora ANNA LORENA LEITE
NÓBREGA LAGO, Brasileira, Casada, Advogada, residente e domiciliada na Rua Pe. Arthur
Cavalcante, 150 - Centro - Monteiro - PB, CPF n° 012.556.184-93, Carteira de Identidade n"
3.068.410- SSP/PB, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa, SEMEA
COMÉRCIO DE PEÇAS E SERV. PARA AUTOS LTDA-EPP inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n"
14.118.455/0001-10 sediado(a) na Rua João Wallig, 2020, Bloco Comunitário Loja 06, Distrito
Industrial, Campina Grande- Paraíba doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr.(a) MARCOS ANTONIO OLIVEIRA DO BU, portador(a) da Carteira de Identidade n°
840.100 expedida pela (o) SSP/PB e CPF n° 337.833.064-34, resolvem celebrar o presente TERMO
ADITIVO, nos termos das cláusulas e condições a seguir:

1) Considerando que, por contrato assinado em 01/04/2022 o FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO- PB ajustou com a contratada na modalidade de Adesão, cujo objeto é
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES
AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO - PB-PARTE 3.

2) Considerando, para efeito de direito, vem editar o mencionado contrato, de acordo com as
seguintes Cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

1) O presente Termo Aditivo tem por objetivo PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA E
VALOR do Contrato n°: 24.2.02/2022 REF. AO PE 0.10.20/2022, objeto SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO - PB-PARTE 3.

Estando o presente aditivo em acordo com as exigências legais, conforme demonstra o parecer
jurídico em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
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A vigência do Conu:ato n° 24.2.02/2022 em sua cláusula sexta, fica prorrogada pelo período de
31 de março de 2023 à 30 de junho de 2023, com fundamento no art 57, inc. II da Lei Federal de
Licitações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Fica assim demonstrado o valor original conforme descriminado a seguir:
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO - PB-PARTE 3.

Ao valor do contrato primitivo CT N° 24,2.02/2022 que é de RS 116.053,86, foi realizado aditivo de
25% obteve-se assim o valor de R$ 14.383,17, perfazendo o valor global do contrato em R$
130.437,03 (cento e trinta mil, quatrocentos e trinta e sele reais e três ceniavos).que poderá ser
reajustado conforme cláusula sexta do contrato original, pelo só se admitirá reajustamento de preços
ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 65, inciso n, alínea "d" da Lei n°. 8.666/93, poderá ser

concedido reequilíbrio econômico-fínanceiro, fazendo-se um aditamento ou apostilamento, para que o
proprietário não tenha perdas nos cálculos.
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2692 ANEL SINCRONIZADOR PEÇA 1
RS

314,29
RS

314,29

2698 BIELA PEÇA 1
R$

650,00
RS

650,00

2701 BRONZE BIELA PEÇA 1 RS 84,46
RS

84,46

2702 BRONZE MANCAL PEÇA 1
RS

106,07
RS

106,07

2703 BUCHA BIELA PEÇA 1 RS 37,33
RS

37,33

2704 BUCHA ESTABILIZADOR PEÇA 1 RS 24,56
RS

24,56

2705 BUCHA FEIXE MOLA DTANT JOGO 1 RS 61,87
RS

61.87

2706 BUCHA FEIXE MOLA TRAS JOGO 1 RS 73,66
RS

73.66

2724 FUSÍVEL PEÇA 5 RS 1,47 RS 7,35

2727 GUIA DE VALVULA PEÇA 2 RS 11,79
RS

23,58

2737 LAMPADA 67 PEÇA 2 RS 2.45 RS 4,90

2738 LAMPADA 69 PEÇA 2 RS 2,45 R$4.90

2739 LAMPADA 1141 PEÇA 2 R$2,95 RS 5^
2740 LAMPADA 1034 PEÇA 2 R$2,95 RS 5,90.
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2741 LAMPADA FAROL PEÇA 1 RS 34,37
34.37

2762 PARAFUSO RODA DIANT PECA 2 RS 24,56
R$

49,12

2763 PARAFUSO RODA TRAS PEÇA 2 RS 30,45
RS

60,90

2768 REPARO DO S PEÇA 1
R$

235.71

RS

235.71

2772 RETENTOR RODA TIMS PEÇA 1 RS 68,75
RS

68,75

2780 ROLETES PEÇA 3 RS 8,84
RS

26,52

2781 SAPATA FREIO TRAS PEÇA 1
R$

176,79
RS

176,79

2786 TAMPA DE VALVULA PEÇA 1 RS 54,02
RS

54,02

2788

SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL EM
VEÍCULOS PESADOS TIPO;
CAMINHÕES. ÔNIBUS E MICRO-ONIBUS

SERVIÇO
/HORA

25
RS

190,00
RS

4.750,00

2789
SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM
DIAGNOSTICO COMPUTADORIZADO

SERVIÇO
/HORA

12
RS

137,75

RS

1.653,00

2790 SERVIÇOS ELÉTRICOS EM GERAL
SERVIÇO
/HORA

12
RS

131.41

RS

1.576,92

Valor Total do GRUPO

RS

10.090,8
7
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2899 BANDEIJAS PEÇA I
RS

158,13
RS 158,13

2907 BORRACHA DO BRAÇO OSCILANTE PEÇA 1 RS 7,61 R$7,61

2910 BUCHAS DE BANDEIJA PEÇA 1
RS

15,95
RS 15,95

2911 BUCHAS DOTIRANTE PEÇA 1
RS

57,94
RS 57,94

2948 LAMPADA P/ FAROL PEÇA 1
RS

46,84 RS 46,84

2949 I.AMPAnA P/PISCA PEÇA 1 RS 3,52 R$ 3,52

2963 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA PEÇA 1
RS

128,78 RS 128,78

2964 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA PEÇA 1
R$

82.70
RS 82,'^

2969 VELA DE IGNIÇÀO PEÇA 2
RS

23,04 RS 4^
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SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL
EM VEÍCULOS LES^E TIPO: PALIO,
FORD KA, FIAI UNO E ETC

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM
DIAGNOSTICO COMPUTADORIZADO

SERVIÇOS ELÉTRICOS EM GERAL

Valor Total do GRUPO.

SefonP^ ̂
R$

2.406,80

SERVIÇO /
HORA 20.34

SERVIÇO/
HORA

RS

1-37.75
RS 688,75

SERVIÇO/
HORA

RS

129,84
RS 649,20

RS

4.292,30

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa com a execução deste Termo Aditivo ao contrato correrá à conta da Dotação:

Órgão; 13 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 13013 - Fundo Municipal de Educação.
Programa de Trabalho: 12.361.1009.2033 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB-
30%

Programa de Trabalho: 12.361.1009.2038 - Manutenção das atividades custeadas com o Salário

Educação- FNDE

Programa de Trabalho: 12.361.1009.2034 - Manutenção do Ensino Fundamental - MDE
Programa de Trabalho: 12.361.1009.2036 - Manutenção das atividades do Transporte Escolar
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2041 Manutenção de Atividades Custeadas com Programas
- FNDE

Programa de Trabalho: 12 365 1009 2042 Manutenção das atividades com a Educação Infantil

Natureza da Despesa: 3390.30.99 - Material de Consumo.
Natureza da Despesa: 33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 15401030 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de

Impostos - 30%

15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - MDE
15530000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao

Transporte Escolar

17010000 Outras Transferèicias de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados
15690000 - Outras Transferências de Recursos do FNDE Controle dos demais recursos originários

de transferências

15500000 Transferência do Salário- Educação

15421030 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT - 30%

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato n" 24.2.02/2022

E por estarem às partes de pleno acordo com este instrumento, assinam em 02 (duas) vias deigual (cor e fomia, para os devidos efeitos legais. oíS/
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? Setorial '

Monteiro - PB, 31 de março de 2023.

TESTEMUNHAS

Tftflwo 9f)O^Çr^y yÇfífik
CPF: -CL)

PELO CONTRATANTE

ANNA LOREMl.EITEÍ NOBREZA LAGO
Gestora do FMAS

CPF; 012.556.184-93

'XvxW. cL V^Üoo^ G • VIGaÍÍ»

PELO CONTRATADO

SEMEA COMERCIO DE PEÇAS E SERV. PARA
autosXtda-epp


